
PORTARIA Nº 1.911/2023

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
LICENÇA A GESTANTE.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008 e
32.826/2023, resolve:

Art. 1º Considerar autorizado à servidora
abaixo  mencionada,  a  concessão  de  LICENÇA  A  GESTANTE,  no
período de 180 (cento  e oitenta)  dias,  conforme atestados médicos
apresentados e anexos aos processos mencionados, nos termos do art.
101 da Lei nº 4.009/1994, alterado pela Lei nº 6.102/2008 e Lei n°
7350/2015.

SERVIDORA LOTAÇÃO A PARTIR DE PROC. Nº

FERNANDA AVELLAR DETORI QUADROS SEME 24/07/2023 50655/2023

Art.  2º Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de agosto de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 3800320037003200310032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 3800320037003200310032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2023-08-30T16:17:21-0300




